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Requerimento Nº 1748/2023

Súmula: - Solicita informações do Executivo junto 
à Secretaria de Saúde, sobre o direito de toda 
mulher a ter acompanhante, pessoa de sua 
escolha, nas consultas e exames, inclusive os 
ginecológicos, nos estabelecimentos públicos e 
privados de saúde no Município de Itapevi-SP

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 
vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares, Prefeito Municipal, 
informações do Executivo junto à Secretaria de Saúde sobre o direito de toda mulher 
a ter acompanhante, pessoa de sua escolha, nas consultas e exames, inclusive os 
ginecológicos, nos estabelecimentos públicos e privados de saúde no Município de 
Itapevi-SP

Justificativa

    Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -
. 

          As mulheres no Brasil ainda sofrem inúmeros tipos de violência, até mesmo na 
condição de usuárias de serviços públicos e privados de assistência à saúde. Assim, a 
presença de pessoa como acompanhante tranquiliza em situações de extrema fragilidade 
física, emocional, ou que, por procedimentos torne a reação difícil ou impossível.

        Felizmente há profissionais que fazem do seu trabalho também evidência ao respeito ao 
paciente. Para os outros há de ter caminhos e formas de, não só ficarmos na punição, mas 
especialmente para evitar que ocorra a transgressão.

     O objetivo desta propositura visa garantir que as pacientes exerçam o direito de terem 
acompanhantes em consultas e procedimentos, de modo a diminuir riscos de violência e 
assegurar a proteção da dignidade e integridade física e psicológica das mulheres

           Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de julho de 2023.

(Zeca da Piscina – PTB)
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 21 de julho de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=26SMMUH3FSW46147, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 26SM-MUH3-FSW4-6147
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